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ANEXO III 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES - DADOS 

PRINCIPAIS Item Descrição  
2 0(A) servidor(a) conta com outra(s) averbação(ões) que não interfere(m) na presente.  

12 Trata-se de servido(a) Categoria K, inscrito no Regime Geral de Previdência Social, conforme 
Portaria nº 226 de 18/09/2001. 

 
13 Poderá ser averbado apenas para fins de adicional e sexta-parte de acordo com a manifestação 

exarada nos processos nºs 2006-0.005.409-5 ou 2007-0.002.289-5  
17 Fica assegurado o direito de averbar, o tempo de OAB, até o máximo de 05 anos, desde que não 

concomitante com outro já computado. 
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES - SUBPERÍODOS 

Item Descrição 

3 Devido ao acúmulo com o tempo averbado não será computado o(s) período(s): 

5 Será computado nesta Municipalidade para todos  efeitos legais, conforme orientação 
 traçada nos processos nºs 10-009.418-84*81 e 06-002.361-85*52, o(s) período(s): 
  

6 Será computado nesta Municipalidade, nos termos do art.31 da Lei 10.430/88, conforme 
 orientação traçada no proc. nº 35-007.492-87*32, o(s) período(s): 
  

8 Devido ao acúmulo com esta Municipalidade não será considerado o(s) período(s): 

15 Devido ao recolhimento da contribuição previdenciária, será computado somente para fins 
 de aposentadoria e disponibilidade o(s) período(s): 
  

16 Encontrava-se em Licença Sem Vencimentos junto ao orgão expedidor da certidão no(s) 
 período(s): 

18 Tendo em vista a informação constante da certidão e a pedido do(a) requerente, não será 
 computado o(s)  período(s): 
  

19 A pedido do(a) servidor(a), será computado na PMSP, em outro vinculo o(s) período(s): 

20 Tendo  em  vista  que  exerceu  cargo  de  especialista,  nos  termos  da  Lei  Fderal  nº 
 11.301/2006, poderá ser computado para fins de aposentadoria especial magistério, o(s) 

 período(s): 
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 ANEXO III 

 TIPO TEMPO 
  

Sigla Nome 

1 EM - CMSP, TCM, AUT-PMSP 

2 EM - ART 65-II, LEI 8989/79 

8 EM - ART 65-I, LEI 8989/79 

9 EM - REVOLUÇÃO DE 1932 - LEI 3841/50 

10 EM - TEMPO DE GUERRA - DECRETO LEI 9698/48 

15 EM - CLT - LEI 9403/81 

28 TEMPO DE PROFESSOR SUBST - TODOS OS EFEITOS - DEC 22105/86 

29 TEMPO DE PROFESSOR SUBST - APOSENTADORIA - DEC 22105/86 

37 EM - ART 65-I, LEI 8989/79 - MAGISTÉRIO 

43 EM - OAB - LEI 10182/86 

72 EM - ART 31, LEI 10430/88 

73 EM - MOBRAL - LEI 10901/90 

79 EM - ART 65-II, LEI 8989/79 - MAGISTÉRIO 

80 EM - ART 14, LEI 9160/80 - MAGISTÉRIO 

81 TEMPO DE SERVIÇO MUNICIPAL - VERBA DE TERCEIROS 

82 EM - LEI 9403/81 - MAGISTÉRIO - RGPS 

83 EM - ART 31, LEI 10430/88 - MAGISTÉRIO 

84 EM - LEI 10901/90 - MOBRAL - ATIV DOC - EC20 

87 EM - ART 14, LEI 9160/80 

101 EM - AV FÉRIAS E LIC PRÊMIO- ANT EC20 - ART 31, LEI 10430/88 

103 EM - AV FÉRIAS E LIC PRÊMIO- APÓS EC20- ART 31, L 10430/88 

106 EM - AV FÉRIAS E LIC PRÊMIO- APÓS EC20- CMSP,TCM, AUT MUN 

107 EM - TEMPO FICTÍCIO - ART 31, LEI 10430/88 

112 EM - TEMPO FICTÍCIO - CMSP, TCM E AUT MUN 

115 EM - ART 31, LEI 10430/88 - RPPS - APOSENT E DISPONIBILIDADE 

119 EM - CMSP, TCM, AUT MUN - RGPS - EC20 

120 EM - CMSP, TCM, AUT MUN - RPPS - EC20 

122 EM - ART 65-I, LEI 8989/79 E ART 31, LEI 10430/88 -RGPS-EC20 

123 EM - ART 65-I, LEI 8989/79 E ART 31, LEI 10430/88 -RPPS-EC20 

124 EM - LEI 9403/81 - ATIV DOC - RGPS - EC20 

125 EM-ART 65-I,L 8989/79-ART 31,L 10430/88-AT DOC-RGPS-EC20 

126 EM-ART 65-I,L 8989/79-ART 31,L 10430/88-AT DOC-RPPS-EC20 

129 EM - LEI 9403/81 - MAG REGRA ANTIGA - RGPS 

130 EM-ART 65-I,L 8989/79-ART 31,L 10430/88-MAG REG ANT-RGPS 

131 EM-ART 65-I,L 8989/79-ART 31,L 10430/88-MAG REG ANT-RPPS 

132 EM - ART 65-II, LEI 8989/79 - MAG REGRA ANTIGA 

133 EM - ART 14, LEI 9160/80 - MAG REGRA ANTIGA 

134 EM - ART 65-II, LEI 8989/79 - ATIV DOC - RPPS - EC20 

135 EM - ART 14, LEI 9160/80 - ATIV DOC - RPPS - EC20 

162 TEMPO ESTUDANTE ESTAGIÁRIO - JUNTA SERVIÇO MILITAR 

164 EM-ART 65-I,LEI 8989/79-ART 31,LEI 10430/88-AT DOC-RPPS-APOS 

165 EM - ADICIONAL - COMISSIONADO 

166 EM - AV FÉRIAS E LIC PRÊMIO - ANT EC20 - CMSP, TCM, AUT MUN 

167 EM - ADICIONAL - CONTRATADO DE EMERGÊNCIA 

168 EM - ADICIONAL - SERVIDOR DO RPPS 
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